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CONTRATO N°03612012 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANA, POR
SUA SECRETARIA DA FAMILIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDS B A
EMPRESA ESCRIBRASIL COMERCIAL
DE EQUIPAMENTOS LTDA.

Polo presente instrurnento, tendo de urn lado o ESTADO DOPARANA, por stia SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA B DESENVOLVIMENTO SOCIAL
- SEDS, inscrita no CNPJ sob n° 09.088839/0001-06, corn sede na Rua Jacy Loureiro doCampos, SIN — Centro Civico, Palácio das Araucárias, nesta Capital, neste ato representadapela sua Secretária, Sra. Fernanda Bernardi Vieira Richa, doravante denorninadaCONTRATANTE, e do outro lado. a empresa ESCRIBRASIL COMERCIAL DEEQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 11.983.20710001-40, , corn sede na RuaPlâcido do Castro. n° 566. SLJ 03. CEP 81510-030, Guabirotuba, CuritibalPR, neste atorepresentado por Jeferson Policeno de Sousa, portador do RG n° 10.006.193-7 e inscrito noCPF sob n° 061.495.069-40, doravante denorninada CONTRATADA, firma o presente Contratosujeitando-se as partes contratantes as norrnas constantes da Lei n° 8.666. de 21/06/93, €suas alteraçOes; na Lei Estadual n° 15.608/07, do 16/08/07 € a Lei no 12.440 07/07/2011; econsoante o disposto da Constituiçao do Estado do Paranã, artigo 27, incisos XX, XXI e XXII edemais dispositivos aplicaveis, rnediante as cláusulas e condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
Aquisiçâo dos tens relacionados no Anexo I, parte integrante deste instrumento contratual.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA ENTREGA
Os tens, deverão ser entregues junto ao Airnoxarifado da Secretaria de Estado da Farnilia eDesenvolvirnento Social, sito a Rua Virginia Dalladona n° 1227— Orleans - Curitiba Parana, emparcela Unica. no prazo do 10 dias a contar do recebirnento da da Nota de Ernpenho.

PARAGRAFO SEGUNDO — DA DOCUMENTAQAO COMPLEMENTARA presente contrataçâo obedecera ao estipulado neste Contrato, bern corno as disposiçaesconstantes dos docurnentos adiante enumerados, e quo, independenternente de transcriçao.fazern parte integrante e complernentar deste contrato.
a) Edital do Pregao n° 041/2011 € seus anexos;
b) Docurnentos de habilitaçáo apresentados pela Contratada no Pregâo n° 045/2011:c) A proposta escrita e os lances registrados em ata;
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CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA
o presente Contrato iniciará sua vigència na data de sua assinatura perdurando ate 31 de
dezernbro de 2012.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA REJEIçAO DOS PRODUTOS
A Contratante se reserva o direito do rejeitar no todo ou em parte Os produtos ofertados, se em
desacordo com este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATADA
Alem das obrigaçoes resultantes da observãncia da Lois n° 8.666)93 e da Lel Estadual no
15.608/07, são obrigaçoes da Contratada:
a)Providenciar a irnediata correção das deficiericias apontadas p&a Secretaria de Estado da
Familia e Desenvolvimento Social — SEDS, quando da execucão dos serviços contratados;
b) arcar corn eventuais prejuizos causados a Secretaria de Estado da Farnilia e
Desenvolvimento Socia’ — SEDS e/ou a terceiros provocados por interferencia ou irregularidade
cometidas por seus empregados, convenientes ou preposto, na prestaçâo dos serviços do
objeto do Contrato;
c) cumprir e fazer cumprir seus prepostos conveniados. eis e regulamentos, bern como
quaisquer deterrninaçoes emanadas das autoridades competentes. pertinentes a materia
objeto do contrato, cabendo-Ihes ünica e exciusiva responsabilidade pelas conseqUências do
quaiquer transgressão do seus prepostos ou convenentes;
d) serã do inteira resporisabilidade da contratada as despesas diretas e indiretas, tais como:
salérios. alirnentação. transportes, diárias. encargos sociais. fiscais. trabalhistas.
previdenciárias e do ordem do classe, indenizacOes civis e quaisquer outras que forem devidas
aos empregados no desempenho dos serviços. objeto do contrato, ficando ainda a Secretaria
de Estado da Familia e Desenvolvirnento Social — SEDS, isenta do qusiquer vinculo
empregaticio corn esses trabaihadores;
e) manter atualizada a habilitaçäo exigida.
f) cumprir todas as orientaçoes da CONTRATANTE, para o tie! desempenho das atividades
especificas:

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATANTE.
Além das obrigaçoes resultantes da observància da Lel 8.666)93 e da Lei Estadual no
15.608/07, são obrigaçoes da Contratante:
a) proporcionar a Contratada todos as condiçães necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçOes decorrentes do contrato a ser firmado;
b) cornunicar a contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada corn a execução do objeto,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
c) providenciar os pagamentos no prazo de 10 (dez) dias Uteis apôs a apresentação das Notas
Fiscais devidamente atestadas;
d) exercer a fiscalizaçao dos serviços por servidores designados e docurnentar as ocorréncias
havidas:
e) proporcionar a Contratada as facilidades necessãrias a firn de quo possa desempenhar
normalmente Os serviços contratados;
f) prestar aos funcionarios da Contratada todas as informaçOes e esciarecimento que
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eventualmente venham a ser solicitados;
g) manifestar-se formalmente em todos os atos relativos a execução do contrato, em especial,aplicação de sançöes e alteraçoes do mesmo;
h) aplicar as sançães adn-ünistrativas, que se fizerem necessárias.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
a) 0 pagamento serä efetuado pela Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento Social
— SEDS no prazo 10 (dez) dias üteis apôs a apresentação das Notas Fiscais devidamenteatestadas pelo setor responsávei pelo recebirnento, emitida de forma legivel e sem rasuras, econstando o nUrnero da conta bancária, o nome do banco e a respectiva Agencia.b) A Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento Social — SEDS, reserva-se no diretode não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não tiverem sido prestados deacordo corn o contratado.
c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidaçao quaiquer obrigacãofinanceira que tenha sido irnposta a CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorréncia depenalidade ou inadimplencia. Nos termos da legislação vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DO PAGAMENTO DE MULTAS
A criterio da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrirdIvidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativo a multas que the tenham sidoaplicadas em decorrencia da irregular execução contratual.

CLAUSULA SEXTA - DA D0TAcA0 ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes da execução dos serviços deverão correr por conta das DotacoesOrçamentarias 5502.08243322.308 — Sistema de Socioeducacão e 5560.08243322.503 —Fundo Estadual para lnfãncia e Adolescéncia, Rubrica Orçamentaria 4490.5200 —Equipamentos e Material Permanente. Fontes de recursos 109 €131.

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO
A Contratante pagarã a Contratada, pela execuçäo dos serviços objeto deste Contrato o ValorTotal Estimado de R$ 3.31992 (très mil, trezentos e dezenove reais e noventa e doiscentavos).

CLAUSULA OITAVA - SANçOES ADMINISTRATIVAS
Em caso de inexecução do contrato, erro de execuçâo, execução imperfeita, mora deexecução, inadimplemento contratual ou nào veracidade das informaçoes prestadas, a licitanteou a Contratada estâo sujeitas as seguintes sançães administrativas, garantida prévia defesa:

— advertencia.
II —muitas:
a) 1% (um por cento) sobre o valor total estimado do contrato, por dia de atraso no inicia daprestação dos serviços, limitado a 10% (dez por cento) do mesmo valor.
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor mensal estimado do contrato. por infraçao a qualquerclàusula ou condiçâo do contrato não especificado nas outras alineas deste inciso, aplicada emdobro de reincidéncia,
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato. no caso de recusainjustificada da licitante adjudicataria em firmar o instrumento do contrato ou deixar de
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apresentar Os docurnentos exigidos para a sua celebraçao, nos prazos e condicaes
estabelecidas neste Edital, independentemente das dernais sançöes cabiveis.
d) De 10 % (dez por cento) sobre o valor total estirnado do contrato. no caso de rescisão do
contrato por ato unilateral da adrninistraçâo, motivado por culpa da Contratada, garantida
defesa prévia. independente das dernais sançöes cabiveis
Ill- Impedirnento de licitar e contratar corn a SEDS.
IV- Suspensao ternporária do direito do licitar, do contratar corn a Adrninistração e. so for o
caso, descredenciarnento no CLEISEAP, polo prazo de ate 05 (cinco) anos ou enquanto
perdurarn os rnotivos deterrninantes da punição.
V - declaração do inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçào PUblica.
VI - As penalidades previstas nos incisos I, II. III e IV serâo aplicadas rnediante processo
adrninistrativo. pela autoridade cornpetente responsável pela instauracao e hornologação do
certame. garantindo-se o contraditorio 0 ampla defesa ao interessado.
VII — Todas as penalidades descritas neste contrato sornente serão efetivarnente aplicadas
após a instauraçâo de regular Processo Administrativo corn o exercicio da ampla defesa e o
curnprirnento do principio constitucional do contraditório.
VIII - As penalidades acima previstas são independentes entre Si. podendo ser apicadas
isolada ou curnulativarnente.
IX - As rnultas aplicadas deverao ser recolhidas a conta da CONTRATANTE no prazo do 5
(cinco) dias üteis a contar da data da notificaçao. podendo o seu valor ser descontado do
docurnento de cobrança, na ocasião do seu pagarnento.
X - As rnultas. quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no tern anterior deste
contrato sofrerao reajuste pelo Indice Geral do Preços do Mercado da Fundaçao Getülio
Vargas (IGPM/FGV).
Xl - As sançães poderão ser relevadas nas hipoteses de não curnprimento das obrigacoes por
rnotivo de caso fortuito e de força rnaior, devidarnente justificados e cornprovados.
XII - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro de Licitantes do Estado.

CLAUSULA NONA — DA RESCISAO
o inadirnplernento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condiçOes estabelecidas
neste contrato assegurará a CONTRATANTE. nos terrnos da Secao V. do Capitulo III da Lei n.°
8.666/93 ern sua atual redação, combinado ao Titulo IV — Capitulo I da Lei Estadual
15.608/2007, o direito de dà-io por rescindido, rnediante notificação por escrito, através de
oficio entregue diretarnente ou por via postal, corn prova de recebirnento
Constitui rnotivo para a rescisão do instrurnento contratual:
a) o não curnprirnento do clãusulas contratuais. especificaçoes. projetos ou prazos:
b) o curnprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificaçOes, projetos e prazos. levando
a SEDS a comprovar a irnpossibilidade de conclusao do serviço ou do fornecirnento nos prazos
estipulados;
c) o atraso injustificado do inicio dos serviços ou fornecirnentos, sern justa causa e préviacornunicação a SEDS;
d) a paralisaçao do serviço ou do fornecirnento. sern justa causa e prévia cornunicação aSEDS:
e) 0 desentendirnento das deterrninaçOes regulares da autoridade designada para acornpanharo fiscalizar a sua execuçao. assirn corno as do seus superiores;
U o cornetirnento reiterado do faltas na sua execução, anotadas na forrna do parágrafo prirneiro
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do art. 67 da Lei 8.666/93;
g) a decretaçâo do falencia ou a instauraçao de insolvência civil;
h) a dissolução da sociedado;
i) a alteração social ou a modificaçao da finalidade ou estrutura da empresa. dosde quoprejudique a execucâo do instrumento contratual;
j) o presente Termo poderá ser rescindido, a qualquer época, por consentimento mütuo, pelodescumprimento de quaisquor das obrigaçoos ou condiçOes estabelocidas, pelasuperveniência do norma legal ou fato administrativo quo o tome formal ou materialmenteinexequivel. ou, ainda. denunciado, a qualquer tempo. corn a antecedencia minima de60(sessenta) dias para a CONTRATANTE e de 90(noventa) dias para a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA - DA F0RMALIzAçA0 DA RESCISAO
Quando a sua forrna, a rescisão podera ser:

— por ato unilateral e escrito da SEDS, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII doartigo 78 da Lei 8.666/93;
II — amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a terrno no processo da licitação, dosdequo haja conveniência para a SEDS;
Ill —judicial. nos termos da legislaçâo.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA — DAS ALTERAçOEs CONTRATUAIS
Este contrato poderá ser altorado na ocorréncia do qualquer das hipoteses previstas no art. 65da Lei n.° 8.666/93 e alteraçöos.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO AUMENTO OU DIMINUIçA0 DO OBJETOCONTRATUAL
No interesse da administraçao do órgão CONTRATANTE, os serviços poderào seraurnentados ou suprirnidos. ate o lirnite do 25% do valor inicial atualizado do contrato,conforme previsão do art. 65, § 1° da Lei fl.0 8.666/93.
E possivol supressâo acima do 25% do valor inicial do contrato, por convenção ontre as partes,nos torrnos do 65, §2°, II da Loi fl.0 8.666/93.
Qualquer altoração quo implique aumento ou supressão dos sorviços observará as norrnascontidas no art. 65 da Lei fl.0 8.666/93, especialrnente, a previsão do § 6° do roferido artigo quetrata do equilIbrio economico-financeiro inicial pela Administraçâo quando esta alterarunilatoralmente o contrato.

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA LEGISLAçAO APLICAVEL
o prosente contrato e regido pela Lei fl.0 8.666/93, Lei fl.0 10.520/01, Lei Complomentar fl.0101/00, Lei Estadual 15.608/07, pelos Decretos Estaduais citados no preambulo do Edital dalicitaçao. roforente ao objoto dosto contrato. bern como, polo Edital e seus anexos e domaisnorrnas aplicàveis.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serâo rosolvidos pela CONTRATANTE,
jurisprudencia e da doutrina aplicávol a ospecie.

a Iuz da legislacao, da
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CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca da Regiâo Metropolitana de Curitiba para dirimir quaisquer duvidas
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes, a qualquer outro que tenham ou venham a
ter. por mais privilegiados que seja.

E, por estarem justos e contratados. firmam o presente nstrumerito em 2 (duas) vias de igual teor e
forma. na presença de duas testemunhas.

---

Curitiba, - de maio de 2012

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretaria de Estado da Familia e
Desenvolvimento Social — SEDS

Testemunhas:

Jeferson Policeno de Sousa
Escribrasfl Comercial de Equipamentos Ltda.

01 RGn°

02 RG.N°
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Protocolo no 11.288.180-8
Contrato n°0361201 2

ANEXO I

GOVERNO DO ESTADO
Secretaria da Familia

e Desenvolvimento Social

a-a

Quantidade Descrição do Produto Valor Unitario
18 Beliche em madeira maciça tratada e seca em estufa, R$ 184,44

resistente a ate 250kg, composta de escada na cabeceira
e guarda de proteção, na cor imbuia, com estrado em
madeira, dimensOes: 1 6Dm de altura x 0,80m de largura
e 1 9Dm de comprimento, acabamento em verniz.
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